Notas Explicativas:
Objeto desta minuta: termo de apostilamento para reajuste e/ou repactuação em contratos de serviços contínuos (art. 136, I, da Lei 14.133/2021). 
Caso haja necessidade de realizar conjuntamente outra alteração contratual própria de termo aditivo, admite-se o uso das cláusulas desta minuta em conjunto com outra de termo aditivo.
Deve-se atentar para a existência de minuta padronizada de termo aditivo de prorrogação para contratos de fornecimento/serviços contínuos, a qual deve ser utilizada quando a repactuação/reajuste do valor do contrato estiver sendo tratada junto com a prorrogação do prazo contratual. 
A instrução processual deve observar, além dos arts. 25, § 8º, II, 92, § 4º, II, 135 e 136, I, da Lei 14.133/2021, dos arts. 1º, §1º, 4º, 5º, 45, II, 46 a 47 e 49 do Decreto 5.545-R/2023 e dos demais dispositivos legais e regulamentares aplicáveis.
As Notas Explicativas constam distribuídas no corpo deste documento apenas para auxiliar no adequado preenchimento da minuta padronizada, portanto, deverão ser suprimidas quando finalizada tal tarefa.

Contrato nº __/_____ 
Pregão nº __/_____
Processo nº __/_____
ID CidadES nº _______


____º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº _____/_______ QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA ________________________ E A EMPRESA___________.


O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da (nome do órgão), adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na (endereço completo), representada legalmente pelo seu (cargo e nome), nomeado(a) pelo Decreto/Portaria nº ____, de ___ de ________ de 20__, publicada no DIO de __ de _____ de 20__, portador da Matrícula Funcional nº _______ (preencher) e a empresa (nome completo), doravante denominada CONTRATADA, com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, neste ato representado(a) por (nome e função no administrador da empresa contratada), celebram o presente  TERMO DE APOSTILAMENTO ao CONTRATO Nº ___/_______, que tem por objeto a prestação dos serviços de _________, com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Nota Explicativa: Utilizar a menção ao Estado do Espírito Santo somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação, conforme o caso.
Nota Explicativa: Reajuste/Repactuação em contratos de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra.
Para os contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, aplica-se a regra do art. 135 da Lei 14.133/2021.
“Art. 135. Os preços dos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação
     exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra serão repactuados para
     manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da
     variação dos custos contratuais, com data vinculada:
 I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
 II - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta
 esteja vinculada, para os custos de mão de obra.”
Essa regra especial afasta a regra geral do art. 25, § 7º (repetida pelo art. 92, § 3º) da mesma Lei, que vincula o termo inicial do reajuste à data do orçamento. 
Note-se que a Lei 14.133/2021 determina que a repactuação, realizada por análise da variação dos custos, será aplicada aos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra, enquanto o reajuste em sentido estrito (por índice de inflação) será aplicado a serviços sem dedicação exclusiva (arts. 6º, LVIII e LIX, 25, § 8º, e 92, § 4º, e 135).
Nada obstante, a Procuradoria-Geral tem fixado a interpretação de que, em contratos com dedicação exclusiva, é possível adotar o reajuste (por índice de inflação), com data-base vinculada à data da proposta na licitação, para os custos de mercado (inciso I do art. 135), mantendo a repactuação (por demonstração analítica) exclusivamente para a variação dos custos de mão de obra (inciso II do art. 135). 
Essa compreensão da questão atende aos princípios da eficiência, razoabilidade, segurança jurídica e praticabilidade. Com essa medida simplificadora, evita-se trabalhos desnecessários e embates sobre a real mudança dos custos dos insumos (isto é, custos de mercado, do inc. I).
Seja como for, no momento de celebração da repactuação, deve-se observar o que está disposto no termo de contrato subscrito pelas partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo tem por objeto o REPACTUAÇÃO do valor do Contrato nº __/____, em razão da demonstração analítica da variação dos componentes dos custos contratuais relativos à mão de obra, a contar de ____/____/____, data do início dos efeitos financeiros do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho ____, com registro no MTE sob o nº___, conforme previsto na sua Cláusula _____, mediante autorização do ordenador de despesa, na forma dos arts. 92, § 4º, II e 135, II, da Lei 14.133/2021.
Este Termo tem igualmente por objeto o REAJUSTE do valor do Contrato nº __/____, em razão da aplicação do índice contratual aos componentes dos custos contratuais não relacionados à mão de obra, como previsto na Cláusula ___.
Nota Explicativa: 
Na maior parte das vezes, a autorização contratual para o reajuste e/ou repactuação será encontrada na Cláusula Quinta – Do reajuste, repactuação e reequilíbrio, sem prejuízo de ter sido possivelmente renumerada.
É autorizada a adaptação das cláusulas para utilizar seja para o reajuste seja para a repactuação seja, ainda, para formalizar as duas hipóteses simultaneamente.
O valor mensal previsto para os serviços objeto do Contrato será de R$ ____ (ou “será conforme a discriminação constante no Anexo I, ou outra redação apropriada conforme a pertinente cláusula do contrato original), perfazendo o valor total de R$ _______, conforme justificativas e nova planilha de composição de custos e formação de preços em anexo, que passa a integrar o referido Contrato.
Por efeito deste Termo de Apostilamento, a data-base do contrato para eventual repactuação subsequente sobre a mesma parcela passa a ser ___/___/___. 
Nota Explicativa:
Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente do momento de sua implementação.
A cláusula acima poderá ser adaptada para especificar a data-base do próximo reajuste por índice, se for o caso.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente Termo de Apostilamento correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
Gestão / Unidade Gestora: [...];
Fonte(s) de Recursos: [...];
Programa(s) de Trabalho: [...];
Natureza(s) de Despesa: [...]; 
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL
A CONTRATADA fica obrigada a renovar a garantia contratual em decorrência da repactuação registrada neste Termo de Apostilamento, e complementá-la, caso necessário, de forma proporcional ao valor reajustado indicado na Cláusula 1.2, no prazo e nas condições previstas no Contrato originário.
Nota Explicativa:
Por certo, se não foi exigida garantia no contrato original, deverá ser excluída a cláusula acima. Saliente-se, no entanto, que são raras as vezes em que ocorre a dispensa da garantia contratual em serviços ou fornecimentos contínuos.  
CLÁUSULA QUARTA – RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, naquilo que não contrariem o presente Termo de apostilamento.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________
Representante legal do CONTRATANTE

